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AUTÓGRAFO Nº 2.114, 23 de outubro de 2023.

Altera dispositivos da Lei Municipal nº 2.474, de 5 de setembro de 2023.

A Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, DECRETA, a seguinte Lei:


Art. 1º Fica alterada a redação do § 1º do art. 7º da Lei Municipal nº 2.474, de 5 de setembro de 2023, a qual passa a vigorar nos seguintes termos:

Art. 7º .................................................
§ 1º Constitui requisito para o ingresso e permanência na função de conselheiro titular ou suplente, independentemente da representatividade, a comprovação de titularidade de cargo efetivo do Município de Campo Novo do Parecis e que possuam, preferencialmente, curso de nível superior.

Art. 2º Fica alterada a redação do § 1º do art. 11 da Lei Municipal nº 2.474, de 5 de setembro de 2023, a qual passa a vigorar nos seguintes termos:

Art. 11. .................................................
§ 1º Constitui requisito para o ingresso e permanência na função de conselheiro titular ou suplente, independentemente da representatividade, a comprovação de titularidade de cargo efetivo do Município de Campo Novo do Parecis e que possuam, preferencialmente, curso de nível superior.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis, em 23 de outubro de 2023.



                                                VER. JOAQUIM PEREIRA DOS SANTOS
                                                      Presidente

Autoria: Poder Executivo Municipal


Registrado na Secretaria da Câmara Municipal, publicado por afixação no lugar de costume em 24.10.2023.



                                                             DALVA LÚCIA ZAMBALDI
                                                            Secretária Geral
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